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LEI Nº 1173/1991 
 

Cria o Órgão Municipal de Saúde. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Fica criado no município de Passa Quatro e Órgão Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º  O Órgão Municipal de Saúde tem por finalidade administrar e gerenciar os serviços da 

assistência integral à Saúde, os serviços de vigilância epidemiológica, sanitária e outros, de acordo com 
Lei Orgânica do Município, em seu artigo 164, sendo Órgão de comando do Sistema Único Municipal de 
Saúde. 

 
Art. 3º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a designar o pessoal que comporá o quadro do pessoal 

do Órgão Municipal de Saúde, através do Decreto, bem como nomear, na forma do artigo 69, inciso VI, 
da Lei Orgânica do Município, para sua direção, o Diretor Municipal de Saúde. 

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 25 de abril de 1991. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 
 
 
 


